
PROJETO DE LEI N.º 001/2024                                   DE 10 DE JANEIRO DE 2024

                                           AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito especial no montante de R$ 
400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), obedecida à classificação orçamentária: 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.003 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
05.003.0006.0182.1215 – 1337 TRANSFERENCIA DO FUNDO ESTADUAL DA 
DEFESA CIVIL DESTINADA AO FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - CHUVAS 
INTENSAS 2023

 3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo....................................................................R$149.000,00
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............................R$200.000,00
3.33.90.32.00.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita..........................R$1.000,00
3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações........................................................................R$50.000,00

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................R$ 400.000,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 
seguinte forma: 

SUPERAVIT FINANCEIRO (07590004) .............................................. R$ 400.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................... R$ 400.000,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de
janeiro de 2024.  

                                                                                        VANDERLEI HERMES
                                                                                     Vice-Prefeito em exercício
                                                                                              
 ALTEMAR RECH
Secretário de Administração,      
Planejamento, In. Com. e Turismo               



PROJETO DE LEI N.º 001/2024

Justificativa:

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentarias e abrir Crédito Especial no montante de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), oriundo do Fundo Estadual da Defesa Civil, destinada ao 
Fundo Municipal da Defesa Civil, para custear despesas decorrentes dos causados 
pelas fortes chuvas que atingiram a Região Sul do país, nos últimos quatros meses 
do ano de 2023. 

A metodologia de transferência de recursos do Fundo Estadual da Defesa 
Civil diretamente para o Fundo Municipal foi estabelecida por decreto estadual, para 
desburocratizar os repasses e garantir mais celeridade na utilização dos recursos.

Desta forma, pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação deste Projeto de 
Lei.                                           

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 10 de 
janeiro de 2024.  

                                                                                        VANDERLEI HERMES
                                                                                     Vice-Prefeito em Exercício
                                                                                              
ALTEMAR RECH
Secretário de Administração,      
Planejamento, In. Com. e Turismo  
                        

          


